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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 15/2018
14 DE AGOSTO DE 2018

~ r '
<c..'i>-...t-~(j~~~ "orroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial

Ô\) .,_'V~t-i;)# t." ~_ e Vereadores denominada "Frente Parlamentar em defesav- ~r-f<.. ~o ,\.Í",8 ~~":~~'V1l... ' :<. ~ a Rodovia Bunjiro Nakao" e dá outras providências.r.;s-t- ;-..'i> C,
c,~ <j't,'V'<... ,'1 . ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da Câmara

••.. v" ~ •••<r,. r 1/ Municipal da Estãncia Turistica de Ibiúna, usando das«.". ~<,;) »:
9~'<-"" , atribuições que lhe são conferidas,

_....._. rÇ,1J) FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
~I . promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias

o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente

Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar

esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada pela

Resolução n.? 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAIMUNDO DESALA DAS

ALMEIDA LIMA, AOS 14 D:IA:S4D:.~E~77~~~~~I/..llI:"'-~-

DEVANIR CA IDO DE ANDRADE

ar: !L~ dr>
t5ÃRLOS EDUARDO GOMES

.\\.II~\~~ , c lb
~DiNEI~ BRIEL MACHADO
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JUSTIFICATIVA 15

Justifica-se a necessidade de prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar

em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" tendo em vista os resultados positivos obtidos
através do desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão, que tem conseguido

através de respostas aos ofícios encaminhados aos setores e autoridades

responsáveis pelos projetos, um real posicionamento acerca do andamento das obras

de duplicação da Rodovia.

Dessa forma, solicitamos a aprovação dos nobres pares

para que a "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" continue

exercendo sua função de acompanhamento e cobrança junto aos órgãos competentes,

representando os anseios da população ibiunense e das demais cidades que serão

beneficiadas pelas melhorias prometidas.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS S VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 14 DIAS DOMÊS)j'~~OSTO DE 2018.

DEVANIR CANDI O DE ANDRADE

.c:r- f:L~vi~
CARLOS EDUARDO GOMES
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RESOLUÇÃO N° 14/2018

15 DE AGOSTO DE 2018

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em defesa
da Rodovia Bunjiro Nakao" e dá outras providências.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da Cãmara
Municipal da Estãncia Turística de Ibiúna, usando das
atribuíções que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução: -

Art, 1° - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias
o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar
esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada pela
Resolução n. ° 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE
2018.

AL?~JWlz1~
ABEL RODRIGUES ARGO

PRESI E

Publicada na Secretaria Administrativa da Câ

data supra.

a e fixada no local de costume na
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 14 de
agosto de 2018 foi apresentado pelo Vereador Pedro Luiz Ferreira
subscrito pelos demais Vereadores o Projeto de Resolução nº.
15/2018 que "Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão
Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em
defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º. do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº. 15/2018 foi colocado em discussão e votação na
Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária, sendo aprovado por
unanimidade dos Srs. Vereadores.
Certifico finalmente, que em face da aprovação do Projeto de
Resolução nº. 15/2018 foi elaborada e promulgada a Resolução nº.
14/2018, de 15 de agosto de 2018.

"Ibiúna, 15 de agosto de 20
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"(11 1'1 - riPr<C<lOImd. Esr'"ci. IJI(i'Ü" ddbiiu," IMPRENSA OFICIAL
AlI l' . Aprovoçlo do Plano de TrlIbalho p." 2017

apresentado pela entidade Honzoetes- ProtBl.os Soc-als, com 1n5CllÇAo eMAS

n' 03 na data de 10 de março de 2017 e o RetatOrio de AtMdede.s de 2016

Art. r . Aprovaç.lo ~ Plano de Trabalho pera 2017

apresentado peta entidade Aoêoo'e AdYenbSla de DesenvoMmenlO e Recursos

A$SlstenQalS - AORA NUdeo IbkJna, oom lnscnç.ao CMAS n' 02, na data de 19

de abfll de 20 17 ,
~J'üd

Mlchete de Castro e.rca Buriln
Presidente dO C PIA A. $

e._ SíÍmpelo
VICe-Pt'ésiesehté do C M, A 5,

RESOLUÇÃO eMAS N' 03 DE 26 DE JULHO DE 2018.

DEfiNE SOBREo PLANO DE AçAo 201.1

o CONSELHO MUNICIPAL DE AS5'STtNCIA SOClAl- C.M.AS - !o!:Ln' 4 4 de 15
ce a ~,~od ~ Que dj nova redaç30 ao poaragrafolOdo ,""18° 29 da t~1nll ~~8~

8 ~o dt 19f17, no uso dt> SUI~ cltubUl(óes tegiUs., dt>hberou o Y'gUlnte ato

CONSIDERANDO d Pt>tJn~oOrdl"'''1 do CM.A.~ fuliud. em 27 de Juihc oe
lOJ8 no MunIC.lP10dtll ••t"nuO) Turls,tkil de IblUna

RESOlvE.

Ar, tt r"l,ber.lr cce- paf er •...,OfJ .•..•' 10 Plano de A.(~O ~ •• (o
I "~nl:IiUnt'flto do Governo "eder.1 dno ar 2018

1\,\ 1t. E\tl'trHoluç.)o entra em vigor na data de sua pubhcaçdo

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 510 Paulo

RESOLUçAo No 14/201815 DE AGOSTO DE 2018

"Prorroqa O prazo de funcionamento da ccmíssao Especial de Verea-
dores denominada "Frente Parlamentar em defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" e dá outras providências.

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resoluçao: -

Art. 1" - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazc
de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores dencminade
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objeti.
vo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovie
Bunjiro Nakao, criada pela Resoluçao n. ' 10 de 28 de fevereiro de 2018
Art. 2' - As despesas decorrentes da execução da presente Resoluçêc
correra o à conta de dotaçêo orçamentária própria. consignada no orça-
mento vigente. suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua puolicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCI~
TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO MtS DE AGOSTO DE 2018

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local dE
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

RESOLUÇÃO No 13/2018
15 de ago.to de 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providênctas".

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO. Presidente da Câmara Municipa
da Estância Turística de tbiúna. usando das atribuições que lhe são con-
feridas.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a sequints
Resolução:·

Art. 10
- Fica constitufda uma Comissão Especial de Vereadores para ê

acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em rela-
ção à execução do contrato de concessêo vigente entre a SABESP e e
municlpio da Estância Turlstica de lbiúna. bem como das obras decoro
rentes do Consórcio São Lourenço.

Art. 2' - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara. respeitada a proporcionalidadE
partidária. .
Parágrafo Unico: A presidência da comissão será exercida nos termo,
regimentais.

Art. 3' -A comissão Especial deverá apresentar sua conclusão no praze
de 180 (cento e oitenta) dias. podendo ser prorrogada conforme dlspo-
sitivo regimental.

Art. 4' . As despesas decorrentes da execução da presente Resoluçãe
correrão à conta de dotaçêo orçamentária própria. consignada no orça
mento vigente. suplementadas se necessário.

Art. 5' - Esta Resoluçao entra em vigor na data ·desua publicação,
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCI~
TURlsTICADE IBIÚNA. AOS 15 DIAS DO MtS DE AGOSTO DE 2018

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local dE
costume na data supra.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTI~.,
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo /
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15) 241-

www.ibiuna.sp.leq.br e-man: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que a Resolução nQ. 14/2018, de 15 de agosto de

2018, foi publicada no jornal "Imprensa Oficial da Estância

Turística de Ibiúna", edição nQ• 668 - ano XVI, de 17 de

agosto de 2018, página 35, em que fazemos a juntada ao

Projeto de Resolução nQ• 15/2018 na presente data.

Ibiúna, 20 de agosto de 2018.
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